PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU
Gabinete do Prefeito

Lei n° 3.016/2017.

Ementa: Dispde sobre normatizagdo para a
contratagcdo de méo-de-obra local pelas empresas
instaladas no Municipio de Igarassu, pelas
prestadoras de servicos e terceirizadas do setor
privado contratadas pelo Poder Pablico Municipal de
Igarassu, e da outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Igarassu,

Faco saber que a Camara de Igarassu aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Igarassu, autorizado a estabelecer
a obrigatoriedade das empresas instaladas no Municipio, bem como as prestadoras de
servico e terceirizadas do setor privado contratadas pelo Poder Publico Municipal, a
admitir e manter empregados que residam no Municipio de Igarassu, prioritariamente.

Art. 2° A determinacéo de obrigatoriedade tratada no artigo anterior, ndo se aplica aos
casos de contratagéo de trabalhadores cuja méo de obra exija habilitagdo especifica ou
especializacéo oriunda de qualificagédo em curso técnico, graduagéo em curso superior ou
poés-graduacéo, bem como para a admisséo de empregado para ocupar cargo de chefia e
direcao.

Art. 3° As empresas instaladas no Municipio de Igarassu, as prestadoras de servico e
terceirizadas do setor privado contratadas pelo Poder Publico Municipal, ficam obrigadas
a destinar 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de funcionarios, para a
contratacdo de méao de obra local.

Paragrafo unico- Para efeito de contratagéo, sera exigido do aspirante ao emprego, a
comprovagéo de, no minimo, um ano de domicilio eleitoral, comprovado através de seu
titulo de eleitor.

Art. 4° - As penas pela nédo aplicabilidade da normatizacéo contida na presente Lei serdo
regulamentadas, no que couber, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua publicacéo.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 6°. Revogam-se as disposigées em contrario.
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